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                   PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 003/2023 

 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE 

JERÔNIMO MONTEIRO A CONCEDER 

REVISÃO GERAL ANUAL SOBRE O 

PISO SALARIAL DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS PELO 

ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO 

CONSUMIDOR AMPLO – IPCA. 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JERÔNIMO MONTEIRO, Estado do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, conforme 

disposto no Art. 66 da Lei Orgânica do Município, faz saber 

que a Câmara Municipal APROVOU, e SANCIONO a seguinte Lei:  

 

 Art.1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

conceder revisão geral anual dos vencimentos dos servidores 

públicos municipal de acordo com o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, em atendimento ao 

disposto no artigo 37, X, c/c artigo 39, §4º ambos da 

Constituição Federal: 

 

 § 1º. O índice a ser aplicado será de 5,79% (cinco vírgula 

setenta e nove por cento) 

 

 § 2º. Fará jus a revisão geral anual de que trata o caput, 

os servidores do Quadro Geral, Técnico Científico, 

Professores, Inativos e Pensionistas, aos Cargos de 

Provimento em Comissão e Celetistas, Secretários 

Municipais, incluídos servidores do Legislativo e as 

autarquias municipais. 

 

 § 3º. Farão igualmente jus à revisão salarial os 

detentores de cargos eletivos (Prefeito e Vice Prefeito e 

vereadores). 

 

 § 4º. Não farão jus à revisão geral os Servidores que 

possuam salários fixados com base no salário mínimo ou por 

leis Federal, Estadual ou Municipal, Agentes Comunitário de 
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Saúde, de Endemias e Conselheiros Tutelar, que já receberam 

quando do reajuste do salário mínimo.    

 

 § 5º. Farão jus a revisão geral os servidores que possuam 

salários fixados por leis Federal, Estadual ou Municipal, e 

que estejam recebendo por complementação salarial na forma 

de Decreto Municipal. 

 

 Art.2º As despesas decorrentes da aplicação da presente 

Lei correrão à conta de dotações com despesas de pessoal do 

orçamento vigente, autorizadas as suplementações 

necessárias. 

 

 Art.3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de Janeiro de 

2023. 

 

 Art.4º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 Paço Municipal de Jerônimo Monteiro/ES, 14 de Fevereiro 

de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

                SÉRGIO FARIAS FONSECA 
Prefeito Municipal. 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N.º003/2023. 

 

Sr. Presidente e Dignos Vereadores, 

 

        Em anexo, estamos encaminhando para apreciação 

dessa colenda Casa Legislativa o Projeto de Lei Nº. 

003/2023, que dispõe sobre a revisão geral e anual da 

remuneração dos servidores efetivos, comissionados e 

servidores do Legislativo, inclusos os Secretários 

Municipais, Prefeito, Vice Prefeito e demais integrantes do 

quadro da Prefeitura Municipal de Jerônimo Monteiro. 

 

A revisão da remuneração dos servidores públicos 

encontra-se disposta no art. 37, inciso X da Constituição 

Federal, visto que o diploma maior determina que: “X - a 

remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que 

trata o § 4º do art. 39 somente poderão ser fixados ou 

alterados por lei específica, observada a iniciativa 

privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, 

sempre na mesma data e sem distinção de índices.”  

 

Assim, considerando o índice inflacionário 

corrente em anexo, a Administração municipal, cumprindo o 

que determina o diploma constitucional e a Lei Municipal 

acima aludida, vem proceder à revisão dos vencimentos, 

proventos e salários dos servidores públicos municipais 

efetivos e comissionados, com exceção dos Secretários, em 

5,79% (cinco inteiros se setenta e nove centésimos por 

cento). 

 

Diante do exposto essas são, Senhor Presidente e nobres 

vereadores, as razões que nos levaram a apresentar o 

incluso Projeto de Lei, o qual esperamos que seja analisado 

e deliberado favoravelmente em Regime de Urgência pelos 

nobres Edis. 

 

Renovo a V. Exª e aos demais ilustres pares, 

protestos de estima e consideração. 

 

Jerônimo Monteiro, 14 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

SÉRGIO FARIAS FONSECA 

                   Prefeito Municipal 


